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ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Sanat Luz 
Avenida Oetúlio varaas. 163 centro 
CNPJ: 065 543 98 0001 

LEI Nt 282/2025-AMBIENTE AUMENTAR ESCOi.AR SAUDÁVEL 

Dispõe sobre a promoçlo da allme~o adequada e sauc:1"'91 no ambiente esmlar. por melo da educaçlo 
alimentar e nutrlclonal e da reauleçlo da dlsb'lbulçAo; comerdallzaçlo e comunlc:açlo merc:adoldsk.a de 
alimentos• bebidas nas unidades escolares das redes pública e prtvada de Educaçlo 8'slca no munlctplo de 
Santa Luz 

Art. 1• - Entende--se como promoçlo da allmentaçlo adequada e saud"'el no ambiente escolar• reallz.açlo 
da educaçlo aumentar e nutrtdonal,. • resulaçlo da comerdalluçlo e • comunlc:açlo mercadolósfca de· 
alimentos,. preparaç8es cullnlirlas e bebidas dlsponlblll&adas e comen:lallzadas nas ,-edes p6bllc:a e privada de 
educaç&o Wslca do munlcfplo de Santa Luz 

Pafá&rafo únlc;o. As unidades escolares devem ser espaços promotores da saúde,. qualidade de vida • de 
proteçlo dos direitos das crl■nç8$ e adolescentes que Influenciam na formaçlo de Wbitos HudW.ls e no 
desenvolvimento de habllld.aes pa.-. a promoçl"o do bem-estar pessoal• de sua comunidade. 

Art. 2•-A promoçlo da allmentaçao adequada e saudnel nas unidades escolares deve ser realizada conforme 
as diretrizes ofidals do Ministério da Saa)de, respaldadas no Gula Alimentar para • Populaçlo Brasileira e no 
Gula Alimentar para Olanças Brasllelras Menores de dois anos, e çam basa nas diretrizes do Prosrama Nacional 
de Alimentação Escol.ar (PNAE) respaldadas na Lei n• 11.947., de 16 de Junho de 2009. 

Para efeitos desta lel, entende-se: 
Alimentos ln natura: obtldos diretamente de plantas ou de animais• nlo sofre qualquer alteração após deixar· 
a natureza. Alimentos minimamente processados: alimentos ln natura que foram submetidos • 
processos de limpeza, remoçSo de partes nlo comestfvels ou lndeseJ'vels, fracionamento, moagem, secagem, 
fermentaçlo, pasteurtzaç,lo, refrla...-açlo, conaelamento e proce.ssos slmUares que nlo envolvam •cresaçlo 
de sal, açúcar, óleos, sorduras ou outras substlnclas ao alimento orta1nal. 

Allmentos processados: fabricados pela Indústria com • adlçSo de sal ou açúcar ou outra substlncla de uso 
culln4irlo a alimentos ln natura para tom.los duráveis e mais agrad4ivels ao paladar. Slo produtos derivados 
diretamente de alimentos • do reconhecidos como versões dos alimentos originais. Slio usualmente 
consumidos como parte ou acompanhamento de preparações culln4ir1as feitas com base em aumentos 
minimamente process.dos. 

Alimentos ultnprocessados: formulaQ5es Industriais feitas Inteiramente ou majoritariamente de subsdnclas 
extraldas de alimentos (óleos, aorduras, açócar, amido, prot:elnas). dertvadas de constituintes de alimentos 
(gorduras hidrogenadas, amido modificado) ou sintetizadas em laboratório com base em mahirtas orgAnlcas 
como petróleo e carvlio (corantes, aromatizantes, realçadores de sabor e Wrtos tipos de aditivos usados para 
dotar os produtos de propriedada sensoriais atraentes). Técnicas de manufatura Incluem extrusao, molda&em 
e pr•processamenio por frttu111 ou coz.lmento. 

Comunidade escolar. composta por docentes, por discentes e por out:Tos profissionais da escola, al•m de pais 
ou responsWels pelos alunos, empre:Ários, emp,.....dos • profissionais de estabelecimentos c:omerdals. bem 
como qualquer pessoa envolvlda diretamente no processo educativo de uma escola e respo~ls pelo seu1 
•xtt:o. Comunlc:açlo mereadoló&lca: tDda e qualquer atividade de comunlc■çlo comercial, Inclusive: 
publlddade, para a dtvulpçlo de produtos. serviços, marcas e empresas Independentemente do suporte. da 
mldla ou do melo utlllzado. 

Das ações de educaiçJo alimentar e nutricional 

Art. 3• - A escola dever.ti lnclulr a educaç.So alimentar e nutricional d e forma transversal no currículo escolar. 
em conformidade com a Lei n• 13.666 de 16 de maio de 2018, abordaindo o tema alimentaição e nutrição e 
práticas saud~veis de vida no processo de ensino e aprendizagem, Inserido no projeto pofítlco pedagógico das 
escola s. 

Parjsrafo t.lnko. A eduaçJo allmentar e nutrlclonal deve ser um campo de conhecimento e de pr~tlca 
contrnua1 permanente, transdlsdpllnar que usa abordagens e recursos educaclonals problematlzadores e 
ativos que favoreçam o dlálogo Junto aos escolares e a comunidade escolar. considerando todas as fases do 
curso da vida, etapas do sistema aillmentar e as Interações e slgnlflcados que compõem o comportamento 
a limentar. respeitando a liberdade e autonomia da escola no desenvolvimento das atividades, 

Art. 4• - A organização de hortas no ambiente escolar e a pr.titica da culinária devem compor as estratégias de 
educação ailimentar e nutricional, conforme viabilidade operacional e de infTilestrutura das escolas. 

Art. s• - As escolas. com o apolo das secretarias municipais da educação e da saúde, devem promover a 
capacitação do seu corpo docente e colaboradores para Incorporar a educação alimentar e nutricional no 
projeto poHtfco pedagógico, a panlr de uma abordagem multldisclpllnar e transversal dos conteúdos. 

An. 6* - t responsabllldade da escola orientar a comunidade escolar sobre a lmpor'Unda da alimentação 
adequada e saud~vel, bem como orientar o s pais e responQveis sobre os lanches enviados para a escola em 
conson.lncla com os dispositivos desta Lei. 

Das ações de doação e comerdall:r:ação de alimentos e bebidas no ambiente escolar 

Art. 7• - A doação e comerclall:r:ação de alimentos, bebidas e preparações culin.irias no ambiente escolar deve 
priorizar a queles in natura e m inimamente processados, de forma variada e segura1 que respeitem a rultura e 
as trad ições locais, em conformidade com a fa ixa et~rla e o e stado de saúde do aluno, Inclusive dos que 
necessitem de aitençlo especifica. Par.igrafo ún ico; Para efeitos desta lei, a doação e comercialização de 
alimentos refere,.se a qualquer forma de d lstrtbulç.So e venda de alimentos, bebidas e preparações culinárias 
a escolares, professores, fundon~rios administrativos, pais e demais membros da comunidade escolar, de 
forma tercelrlzada ou gestão d ireta pela escola. 

Art. a• - Todos os estabeledmentos comerciais localizados no Interior das e scolas públicas ou priva das 
(cantlnas1 refeltórk>s. restaurantes, lanchonetes, etc.), as empresas fornecedoras de a limentação escolar, os 
serviços de delivery ou qualquer sistema de entrega de alimentos {contratação de lanche pronto) no ambiente 
escolar estão sujeitos a e sta lei. 

Art. 9• - Devem ser oferecidas e/ou comerclallzadas diariamente três opções de lanches e/ou refeições 
saudáveis, que contribuam para a saüde dos escolares, que valorizem a cultura alimentar local e que derivem 
de práticas produtivas ambientalmente sustentáveis. tais como: 

1-frutas, legumes e verduras da estação, de preferência de produção loeal ou regiona l; 

li - casta nhas, nozes e/ou sementes; 

Ili - togune e vitaminas de frutas naturais, Isolados ou combinados com cereais como aveia. farelo de trigo e 
similares; 

IV - Bebidas ou alimentos à base de extratos ou fermentados com frutas: 

V -Sanduíches natura is sem molhos ultraprocessados; 

VI - Pies caseiros; 

VU- bolos prepairados com frutas, tubérculos. cereais e/ou legumes. usando quantidades redu:r:ldas de açúcar 
e gorduras e sem conservantes, corantes e/ou emulslfic:antes; 

, .VIII- produtos ricos em fib ras (frutas secas, grãos Integrais, entre outros similares); 

IX - Salgados assados que não contenham em sua composição gordura vegetal hidrogenada ou embutidos 
(Exemplos: esfirra. enrolado de queijo); 

X - Refeições balanceadas e variadas em conformidade com o Gula Alimentar para a População Brasileira ; 

XI - outros alimentos recomendados pelo Gula Aflmentar para a Populaçlo Brasileira. 

Art. 101 - t obrigatório disponibilizar pelo menos uma opçllo de alimento e/ou preparaç:lo aos escolares 
portadores de ne cessidades alimentares especiais, tais como diabetes, doença ceHaca, lntolerãncla à lactose e 
outras alergias e lntolerinclas alimentarei. cuja composição esteja em observãncla aos demais artigos desta 
Lei. 

Art.11• - Ficam proibidas as doaçõe5 e.- c;omerclallzação no ambiente escola de alimentos ultraprocessados, 
preparações e bebldas com altos teores de calorias. gordura saturada, gordura trans, açúcar livre e sal, com 
adição de adoçantes, tais como: 

1 - Balas. pirulitos, gomas de mascar, biscoitos recheados, chocolate s, algodão doce, chup<hup, suspiros, 
maria -mole, churros, marshmallow, sorve tes de massa, picolés de massa com cobertura e confeitos em ge ral; 

li -Cereais açuca rados, salgadinhos industrializados e biscoitos salgados t ipo aperit ivo; 

Ili -frituras em geral; 

IV - salgados assados que tenham em RI.IS ingredientes gordura hidrogenada (empadas, pastel de massa 
podre. etc.); 

V- pipoca industrializada e pipoca com corantes artificia is; 

VI -bebidas formuladas Industrialmente, que contenham açúcar ou adoçantes em seus ingredientes. tais como 
refrigerantes, néctares1 refrescos1 chás prontos para o consumo, água de coco industrializada. bebidas 
esponlvas, bebidas lácteas1 bebidas achocolatadas bebidas alco6Ucas1 cerveja sem álcool e bebidas 
energéticas; 

VII - embutidos (presunto. apresuntado1 mortadela, blanquete, salame, gme de hambúrguer, empanados, 
baeon, linguiça, salsicha, salsichão e pat~ desses produtos); 

VIII - alimentos que contenham adoçantes e antioxidantes aniflclals (observada a rotulagem nutricional 
disponível nas embalagens); 

IX - Outros alimentos processados e ultraprocessados que contenham; .. mais de 100 mg (cem miligramas) de 
sódio em 100 kcal (cem quilocalorias) do produto(~ 1 mg de sódio por 1 kcal); 

- mais de lg de açúcar livre em lOOkcal (21°" de total de energia proveniente de açúcares livres) - mais de lg 
de gordura saturada em 100 kcal (2: 10"- do total de energia proveniente de gorduras saturadas); 

.. mais de 38 de gordura total em 100 kcal (~ 30% de total de energia proveniente do total de gordura); 

• qualquer quantidade de ácidos araxos trans ad icionados peto fabricante; 

X- alimentos que contenham rotulagem nutricional frontal. com base na Resolução da Diretoria Colegiada 
(ROC) n• 429/2020 e na lnstruçJo Normativa (IN) n• 75/2020 da Agência Nacional de Vlgilãncla sanitária 
(Anvfsa). Art. 129 - Para as escolas de educação Infantil que atendem crianças menores 

de dois anos, fica proibida a oferta de preparações ou produtos que contenham açúcar, Incluindo os sucos 
naturais, confonne as diretrizes oficiais do Ministério da saúde. Das ações de comunicação mercadológica de 
alimentos no ambiente escolar 

Art. 131 - ~ vedado, na unidade escolar. qualquer tipo de comunicação mercadológfca de alimentos. 
preparaçl5es e/ou bebidas cuja oferta e comercialização seja proibida por esta lei. 

~ Art. lA• - Para e fe itos d esta le i, a comunlcaçJo mercadofóglca abninge a promoção comercial d ire ta ou 
Indire ta. Incluindo-se aquelas realizadas no espaço flstco da escola e também no contexto de attvidades 
e xtracurriculares. 

Art. 15• - ~ vedada, no ambiente escolu·. a pr~tlca do d irecionamento de publicidade e de comunlcaç:lio 
marca dológica à criança dos produtos tratados nesta lei. sendo considerada drcunsUncla agravante a 
utlll:r:açJo, dentre outros, dos seguintes recursos: 

1- llnguagem Infantil, efe itos espedals e excesso de cores; 

li - trilhas sonoras de músicas Infantis ou cantadas por vozes de criança; 

Ili - re presentaçlo de criança; 

IV - p essoas ou ce lebridades com apelo ao público Infantil; 

V - personagens ou apresentadores Infantis; 

VI - d esenho animado ou de animação; 

VII - bonecos ou similares; 

VIII - promoção com d istribuição de prt\ mios ou de brindes coleclon.ivels ou com apelos ao público Infantil; e 

IX - promoção com competições ou jogos com apelo ao público Infantil. Das ações de fiscalização e controle 
social 

Art. 16• - Fica estabelecida a criaç.lo de um fórum permanente de acompanhamento e lmplementaçl o do 
disposto desta lei e reaulame ntações em ã mbito niunicipal, inteer.ado pelos setores saúde, educação, 
rep resentantes de e sc:olas privadas, estabe lecimentos comerciais e outros interessados. 

Art. 17• - cabe aos óreãos de vlailJ nda saniUrta. de defesa do consumidor e de educação. com a colaboração 
das Associações de Pais e Mestres (APM) e da comunidade e scolar, o acompanhamento das ações re alizadas 
e a fiscaliza ção do d isposto nesta lei, respeitadas as respectfvas compet~ndas. 

Art. 18• - Qualquer cidadão pode denunciar o nlo cumprimento desta lei ao Sistema de Ouvldorla do 
município ou outros canais de atendimento dlsponlblllzado. 

Das disposições finais 

Art. 19• - o descumprimento das disposições contidas neste regulamento constitui Infração administrativa. 
nos te rmos da l e i n• 6.43 7, d e 20 de agosto d e 1977 e da Lei n9 8.078 de 11 de setembro de 1990, sem prejuízo 
das responsabilidades civil, adminisuativa e penal cabíveis. 

Art. 20• - Os estabelecimentos comerei.ais de que trata o par.tigrafo único. Art , 39 terão um J)4eriodo de 
tr;ansiçlo d e 6 (seis) me.ses para se adequar ao disposto nesta lei, a contar da data de publicação. 

Art.. 21• - Esta lei e ntra em vigor na data de sua publicaçJo. O Poder Ekecutivo regulamentar, no prazo de 180 

(cento e o ite nta) dias. 

Santa lu:r:-PI, 11 de novembro de 2025. 

"· ··/ Ih f~ 
~LAlVES PEREIRA 

PREFEITO MUNIOPAL DE SANTA LUZ-PI 
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ESTADO DO FIIAUI 
MUNICIPAL DE SANTA LUZ 

CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

1 FOLHA DE VOTAÇÃO AB~RTA / NOMINAL 

• MATÉRIA EM PAUTA: DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ADEQUADA E SAUDAVEL NO EMBIENTE ESCOLAR, POR MEIO DA 
EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL E DA REGULAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO MERCAOOLOGICA DE ALIMENTOS E BEBIDAS 

NAS l!JNIDADES ESCOLARES DAS REDES PUBLJJCAS E PRIVADAS DE EDUCAÇÃO BASICA NO MUNICIPIO DE SANTA LUZ. 

PROJETO DE LEI Nº 30/2025 PROCEDÊNCIA: PODE EXEECUTIVO 22 º NUMERADA, APROVADA E 

DATA DA SESSÃO: 21/11/2025 
SESSÃO EXTRAORDINARIA- 17ª LEGISLATURA REGISTRADA NO LIVRO ATAS 

VEREADORES SIM 

CLAUDINE RIBEIRO DAIROCH'A ~ 
KENNEDY DA SILVA REGO 

WALTER FERNADES DA COSTA k' 
MARCIO GUEDES DO REGO -

JOSE JOAQUIM DE MIRANIDA NETO ( 
JOAQUIM PIAUILINO DE A. FILHO . 
ANDERSON RIBEIRO MARTINS 
JAMES RODRIGUES DA SILVA 

MAIRA SOUSA PINTO 
TOTAL DE VOTOS 

./J/2 Â.,A/ í.'-{) ,J ~' ~d 
VE~:.e:,Rb"ífff'~A ~ 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

ld:0B621F38CFFFODB9 

I .. ~ PREFEITURA DE_ 

SETOR DE LICITAÇÃO ,.;.~;gY,J.ti .. ~~ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 052/2025 

TIPO: MENOR PREÇO LOTE 

, 

y 

O Município de Redenção do Gurguéia - PI, através de seu Agente de Contratação/ Pregoeiro e equipe 
de Apoio instituída pela Portaria n° 13/2025, de 02 de janeiro de 2025, torna público, para 

conhecimento dos interessados que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo LOTE, em sessão pública, mediante as condições estabelecidas em Edital, 

conforme as normas Gerais da Lei Federal n°. 14.133/2021, Decretos Municipais, Lei Complementar 

nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 e demais normas 
regu lamentares aplicáveis à espécie. 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS 
OXIGÊNIO E DIVERSOS 

O EDITAL e maiores informações poderão ser solicitadas no Setor de Licitações na Avenida Alvaro 
Mendes, S/N - Bairro: Centro - CEP: 64.915-000 - Redenção do Gurguéia/PI , no horário de 07:30h às 

13:00h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 05 de dezembro de 2025, às 09:00hs (sexta-feira), na plataforma 

bnc.org.br. 

Redenção do Gurguéia - PI, 21 de novembro de 2025 

Gabriela Lopes Barbosa 

Pregoeira 

VOTOS 
NÃO 

DESTA CÂMARA MUNICIPAL. 

ABSTENÇÃO 

. 
SITUAÇÃO: 

QC1 APROVADO . 
APROVAE>O COM c:::J EMENDA. · 

c:::J REJE;ITADO 

A. r~,-tr.:: ~ ~cii.,,. _J,,. d : r 
'4,i~~NANDES DA co'tft ~ 

·1 º SECRETÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

ld:09FED9C072750DBA 

SETOR DE LICITAÇÃO I · 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 133/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 053/2025 

TIPO: MENOR PREÇO LOTE 

" 
O Município de Redenção do Gurguéia - PI, através de seu Agente de Contratação / Pregoeiro e equipe 

de Apoio instituída pela Portaria n° 13/2025, de 02 de janeiro de 2025, torna público, para 

conhecimento dos interessados que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, tipo LOTE, em sessão pública, mediante as condições estabelecidas em Edital, 

conforme as normas Gerais da Lei Federal n°. 14.133/2021, Decretos Municipais, Lei Complementar 

n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/201 4, de 07 de agosto de 2014 e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ITENS 

DE COMUNICAÇÃO VISUAL 

O EDITAL e maiores informações poderão ser solicitadas no Setor de Licitações na Avenida Alvaro 

Mendes, S/N - Bairro: Centro - CEP: 64.915-000 - Redenção do Gurguéia/PI, no horário de 07:30h às 

13:00h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 05 de dezembro de 2025, às 1 0:00hs (sexta-feira), na plataforma. 

Redenção do Gurguéia - PI, 21 de novembro de 2025 

Gabriela Lopes Barbosa 

Pregoeira 
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